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LEI N° 1.496/2023 ESPERANTINA, 25 DE ABRIL DE 2023.

"Altera a Lei n

estabelece o Dia do Evangélico, no

Município de Esperantina - Piauí."

I.127/2011, que

A PREFEITA DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ: Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. IL O artigo 1 ” da Lei n° 1.127/2011, de 15 de fevereiro de 2011 passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. V Fica estabelecido o “Dia do Evangélico" no

Município de Esperantina-Piauí, no 1° sábado do mês de
novembro.

Art. 2L O artigo 2° da Lei n° 1.127/201 L de 15 de fevereiro de 2011 passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2^ As festividades alusivas ao dia do evangélico

acontecerão no período estabelecido no art. 1°.

Art. 3” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Esperantina, aos vinte e cinco dias do mês de abril
de dois mil e vinte e três.

IVANARIA DO

NASCIMENTO ALVES

SAMPAIO:42098092334

Assinado deforma digital por
IVANARIA DO NASCIMENTO

ALVES SAMPAIO;42098092334

IVANARIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO

Prefeita

UMA NOVA CIDADE,UM NOVO FUTURO.

Rua Vereador Ramos, S/N, Bairro Centro ● CEP 64.180-000

Esperantina - Piauí «Telefone (86) 3383-1538
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CÚHMLMO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CMOCA ~ LBI N* 147Si20»Z

RUA 13 oe MAIO, Z23 - CENTRO BSPaWANTIWA	ESPCRANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

CONVOCACÃO DA SÉTIMA SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR DE
ESPERANTINA-PI

CAPÍTUFOVI

DAS INFRAÇÕES E PENAUDaDES

O Conaelho Municipal dos DirelSos da Criança e do Adolescente no uso do suas,

atribuiçOes, fundamentado na Lei Federal n’ 8.069/90 (ECAj, Lei Municipal n" 1476/2022
pua dispde scbre a Polllios Municipal dos Direitos da Criança e 00 Adolescente, vem por
meio deste. CONVOCAR, a 7» suplente de conselheiro tutelar, Sr.*.
CARVALHO DA COSTA.

ConskJerardo que o Conselho Tutelar nâo pode funcionar com menos da 05

(cinco) integrantes, que se constitui no número iegal para composição do coleglado.
Assim sendo, que haja a convocação do suplente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente vem por meio

deste convocar e nwnear Vossa Senhoria para assumir e vaga de conselheiro tutelar-

durante o periodo de 02 de maio de 2023 a 10 de janeiro de 2024.

Assim sendo, a aétkra suplente, de Conselheiro Tuleiar convocada, deverá

entregar os docurnentos listados (em anexo) na seda do CMOCA, localizado a Rua 13
de Maio, n" 223, Centro, Esperantina

comparecimento no dia OS d« maio do corrente ano, as SrOOh, para tomar posse da

funçko. O nSo comparecimenlo no prazo previsto ocasiona a exdusâo do suplertle

faltoso. Assim serfl convocado o candidato subsequente em lista de classificação de

suplente do Conselho Tutelar.

Sam mais para o momento, antecipamos nossos agradecimentos e colocamo-nos

a inteira disposição.

Art. 33. As pessoas físicas ou juriclicas que iurtiiuprcm esta lei, seus regulamentos c
normas decorrentes, ficaiáo sujeitas a aplicação de penalidades previstas cm IcgislsçSo
municipal especifica, devãido, ainda, quaiulo pussfvcl, ser considcraiia
subHidiariameute. a jegisiaçSo federal aplicável.

Art. .34. O Foder Executivo MuaicipaJ adotará as mudidas neccssãríHs paru ii

tcgul.tmenUçio da presente Lei.

Paràgtafo Onici). Nu ausência temporária di> Regulamento e ilas normas técnicas
relativas a esta Lei, permanecem em vigor todos os dispositivus leguis, normas (êcnicos
e miiiiinisiraiivas re&tenles ao recurso ar e ás condições da atmosfera vigentes.

JOCIANE

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RNAIS E TRANSITÓRIAS

/UI. 35. O Municipio dc Espvrantina-Pi, por mck) de seu tcspcciivo órgão áinbienial,
poderá celebrar convênios de cooperaçio objebvando a implementação de aç5es
ambientais e a delegação de competências reladvas a aplicação desta lei e das nomias
dela dccoircotcs.

PI, até dia 04/06/2023. E poaturior
Art. 36. Esta .I.eí entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gubmele da Prefeitura Municipal do Espenitiiina, nos vmte c qmitro dlua do mSa dc ubril
de dois mil c vtntc c três.

on do

&AMPAIO<A20«M«3tU

IVAMANADO

NAS<IM»rrOAAVlS

IVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO
Prefeita

Espeianbna. 02 de maio de 2023

Atenciosa mente,

d:05D4F53C65787D52 Hamiiat 41,

coa

Hamilton AlvSsáiyé^a Juniof
Prasidanta do CMOCA

DOCUMENTOS - SUPLENTE OE CONSELHEIRO TUTELAR

ESPERANTINA PREPErrURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

1- Cópia do RG

2- Cópia CPF

3- Cópia do titulo de Eleitor

4 -Comprovante da última votação

5- Comprovante de endereço

6- Comprovante escoiaridade

7-Comprovante de estado civil

8- Comprovante de Inscrição PIS/PASEP

9- Comprovante de conta corrente banco do brasil

10- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e caderneta

de vacinação de filhos menores de 5 anos

11- Declaração da nâo acumulação de cargo

12 -Atestado de Saúde

13 ● RG e CPF dos pais.

Llíl N” 1.496/2023 ESPERANTINA, 25 DE ABRIL DE 2023.

"Alttra a L*t n' 1./27/20I t. gu*f
estabelece o Dia do Evangélico, no
Município de Esporantína - Ptaul."

A PREFEITA DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ: Faço saber
que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1*. O artigo 1° da Lei n” 1,127/2011, de IS dc fevereiro de 2011 pasau
a vigorar com a. seguinte redaç&o.

ArL 1' Fica estabelecido o “Dia du Evangélico" nu
Município de Espcramina-Piaul, no 1° sábado do m£s dc
novcinbrn.

ArL 2*. O uitigo 2" da Lei n° 1.127/2011. dc IS dc fevereiio dc 2011 pvissB
a vigorar com u seguinte redaváu:

ArL 2" As Icstividudes alusivas ao dia do cvungdliuo
acontecerão no período c.stabclccido no art. I".

/\n. J* Esta L4ii entru cm vigor na data dc sua publicuçUii. revogadas us
disposições cm coniráno Esperanttna, 02 de maio de 2023

Gabiiielc óm PrefeiluTa Mimici|>aJ de Espeianbnn, aos vinte a cinc«> iiia& do mês lie nbril
de doismil o vime e trêa.
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ÍVANARIA do nascimento alves SAMPAIO
Pn»f«»ltn

STí.?o*

Hamilton Alves Barbosa Junior

iVAMA«APO H420MCKTO

* * *. IJOETOdaJ*

Prosídento do CMOCA

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais


